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^Oflicio ao commandanle superior
da guarda nacional desta capitai—
Mandando em face da guia junta, ag-
grqgar ao 27." batalhão da guarda na-
cional do município desta capital, con-
forme requereu, o alfores secretario
do 31." batalhão do município de Va
lença.

l-idem ao de Çampo-.maior c Uni-
ão==Mandando expedir guia de pais-
sagèm para a cidade de Caxias, da
província do Maranhão, ao capitão
José Igtíàció Gomes Passarinho, nggrcos;
gado aguarda nacional do município
de Campo-maior, sendo águia some-
lliante a de que Irada o arl. 42 do
decr rt. 1130 de 12 de março de 1853,

'conforme requereu.
==!dem a câmara municipal desta

cidade—Mandando que a mesma in-
forme, íütn urgência, o que ha deexa-
cto no facto denunciado pelo jornal

seu noticiário, sobre a epigraplie—Ca-
mára municipal=»c qual a providen-
cia que tornou a mesma câmara sobre
tão grave falta.¦ «-Idem ao Dr. Siinplicio de Souza
Mendes, coinmissario vaccinador —

ilemeltendo o inciüzo ofíicio por copia
da academia imperial de medecinn,
representando sobre osinconvenienles
que rcsullào da vaccinação feita com
a lympha exlrahida de indivíduos
vaceinados, ou com a que tem vindo
da íngraterra, e demonstrando a neces-
sidade de se prover as diligencias para
se obter no brazil a vacciua originaria
da vaçca ( cour prox ), recommenda-
lhe que pelos meios a seu alcance faca
os possíveis experiências no intuito
de conseguir o resultado que se deseja',
empregando Ioda a solicitude que éxi
ge o objecto de tão alta importância

. para a saúde publica, e dando-me
conta do resultado que colher para ser
levado ao governo imperial, conforme
exige em aviso de 26 de novembro
ultimo.

Dia 13.

=Porlaria-Concedendo a demissão
que pedio o bacharel José Furtado de
Mendonça, do cargo de promotor pu-
blico da comarca de Campo-maior.

Fizerão-se as precisas communica-
ções,

—Idem—Nomeando sob proposta
do Dr. chefe de policia interino, o ca-
pilão João Gonçalves Magalhães, para
o cargo de delegado de policia, do ter-
mo desla capital.

Fizcrão se as precisas communica-
ções.

a==Offieio ao Exm. concelheiro pre-

zidenle do supremo tribunal do jusli ! ullimtj, em quoeommunica ler n'aqnc!-
ca—-Gommunicandô ler o Dr, juiz do Ia tlaln. assumido o exercício do çar-
.li rei lo da comarca da Parnahiba, Jo-
ão Florenjino Meira de Vasconcellos,
no dia 31 de dezembro findo, enlrado
no goso de 2 meses de licença que lhe
foi concedida para tratar do sua saltdo.

¦=--Mern ao Dr. juiz de direito i\o
comarca do Valença— Respondendo
seu oflicio de 2 corrente cm.que com-
mímica quo havendo permanecido na
villa do Marvuo por muitos dias, em
conseqüência de ordens (jiie leve do
meu antecessor, depois de estar sem a
menor alteração o município,'e deixar
no exercício da delegacia de policia o
conimandanlc do destacamento, pessoa
iulclligenle e alheia as intrigas loca-
cs, entendeu ser despensavei a sua pre
zenç/a ali, pelo que regressou a vüla
de Valença; e declarando-lhe que foi
irregular o seu procedimento, roíiran-
do-se d'aquelja villa auies de ullerior
deliberação desla presidência, única
liabelilada a julgar da conveniência de
sua estada ou retirada d aquella villa.
quo julgando necessária a sua permaV.
ncnçia ali, reiterou lhe aquelle ordem
.eo^üüicin aleJJ.i -..da^deseud)rav,u,),l,inio,í
o qual já devendo Vmc. ter recebido,
delermina-lhe que cumpra fielmente o
com a maior brevidade possível quan-
to lhe foi ordenado,

==!dem ao da Parnahiin—.Açeuo
zando d recebimento do seu ofíicio do
31 de dezembro ultimo no qual com-
munica ler entrado no goso de 2 me-
zes de licença que lhe íoi concedida
para tractar de sua saúde,

Comrnunicou-se a lhesouraria de
fazenda.

—Idem ao inspeclor da lhesouraria
de fazenda—Communicando ter o pa-
dre FrancÍ3co de Oliveira Comes, reas-
sumido o exerci ei o de parooho da fre-
guezia de N. S. da Graça da Parnalii-
ba no dia i.° de dezembro próximo
passado.

=rr.ldem ao do lhespuro provincial—Mandando informar, com urgência,
sobre a matem, do ofíicio, que dèvol-
verá, do secretario da assembléa "

lativa provincial. 
'

—Idem ao direclor geral da ins-
Irucção publica -Pedindo com urgen-
cia toda a correspondência official da
ex-professora da Manga D. Umbelina
Rosa de Carralho, derigida a essa di-
rectoria, e que deve existir na repecti-
va secretaria.

=^=ítlem ao mesmo—Ilemeltendo um
exemplar dos mappas grandes com os
respectivos accessorios, organisados
por Napoleão Feüx Zaba, o qual foi
remellido pela secretaria do estado dos
negócios do império, com destino a es-
sa directoria, para o ensino da bislo-
ria e estatística.

=idem ao Dr. Antônio Pires Fer-
reira Filho, juiz municipal do termo da
Parnahiba—Accusando o recebi meti
to de seo ofíicio de 31 de dezembro

logi

go ile|p5izde direito dessa comarca.
. -"Idem n câmara municipal de

ÍVini:|po-Imperial—Accusando o ruce-
Idmeiflo do oflicio da mesma de 19 de
imycijbrp ultimo, em que communica
haverfdailo começo dos soos trabalhos
ordinários do dia \h cí*aqheile mez.

===jdem a mesma—Accusando o re-
ccbinjnlo do ofíicio da mesma de 17
de nofembro ultimo, com o (piai rc
mellei um outro, contendo as suas con-v
Ias djreceila e despeza do ultimo tri-
mesli#.para ser cnlrogue ao secretario
da asambléa legislativa provincial, que
nesta |)ala foi eífecluado.

=^{dem no capitão do porto da ei-
dadein Parnahiba—Accusando o re-
cebinlulo do seo ofíicio de 10 de de-
zembp ultimo, pelo qual communicou,
que tendo sido allugadaa barca «meia
noite? ,de propriedade dos negocianlcs
üü^à. praça Synglehust Nepliesse k
C.a qjie vinha da amarração com çar-
regamento, foi salva pela calraia elri-
pula|uo da pralicagem, como se vê da
part»^ do pratico-mdr.

^*-^f[ik-na-"at) miesmoi-^A-pprovando
os concertos (pie mandou fazer na lati-
cha dessa capitania por conta da pra-
licagem, conforme pede em ofíicio nV"
02 de 10 de dezembro uíliuio.

, i

Do secretario.

=Orficio ao 1." socrelario (Passem-
bica- legislativa provincial—Remellen-
do um ofíicio da cornara municipal de
P r i n c i [> e í i n p o r i a 1 q u e p o r i n te r m e d l o
da presidência lhe clérigo com as suas
contas de receita e despeza do trimes-
Ire de junho a setembro do anno pas-
sado.

Despachos,

Augusto da Cunha Castello bran-
co—Como requer.

Norberlo de Castro e Silva—Idem.
• Francisco Martins da Fonceca—Pa-

gue-soipelo respectivo credito'.

Dia 14,
i

^Portaria—Nomeando, sob pro-
posla do.Dr. chefe de policia interino,
o cidadão Cândido Alfredo Caslello-
branco, para o cargo de subdelegado
de poliéia do termo das Barras.

Fizeram-se as precizas communi-
cações.^ . .

—Idem—Concedendo a exonera-
ção que pedio Pedro Ivoda Silva Hen-
riqne, do cargo de official de descar-
ga supranumerario da alfândega da
cidade da Parnahiba.

¦ Pizoram-se as precizas communi
cações.

—Idem—Nomeando, sob proposta
do direclor geral da instrucção publi-
ca, os professores da instrucção pu-
blica secundariae primaria, Drs. Cons-
tanliço Luiz da Silva Moura, áíonoei

Piiibono de Miranda Osório e Candi-
»lo Alves de Noronha, pa 'a examina-
dores da conenrrente a cadeira do sexo
femenino da villa da .Mmga, o bem as-
sim a professora publica, D. Rosina
Augusta da Silva Coníado, para os di«
versos trabalhos de agulha, cujo con-
curso so acha marcado para o dia 10
do corrente.

Fizeram-se as precizas communica*
ções.

»=ídem—Considerando que as no-
ineações de diversos otíioiaos da girar*da nacional do município de Marvuo,
constantes da portaria de 3 de agosto
do anno próximo passado, forão feitas
em virtude de proposta do comman-
danle interino do 1(>J batalhão Anlo-
nio da Costa Alvarenga, contra o dis-
po^Jo no aviso de 23 de dezembro de
1851', e altendeudo que não consta o
motivo pelo qual o commandanle effec-
livo (Pacpieüe baíalbüo deixou o res-
peclivo exercício, afim de que fosse
reconhecida a urgência de que trata o
aviso de 5 de novembro de 185?, ro«
solvc considerar de nenhum clíeilo
tacs nomeações, a excepção da do ai-
feres -porta-bandeira.- iiVarmiá6«^Vaj?r»^
no da Silva Costa, por ja haver sollici-
lado a respectiva patente.

Fizerão-se as precisas 
'ôommiinl*

cações.
—Idem—Considerando que as no-

menções de diversos olíiciaes da guar^
da nacional do município dos Picos}
constantes da portaria de 30 de outu-.

• bro do anno passado forão feüas em
virtude de proposta do commaiidante
interino do 7" batalhão d'aquello mu^
nicipio, capitão Possidonio ck Souza
•Martins,contra o disposto no a riso de 23
dedezembro Oe 1854/ c aflendendo que
o fado de estar o commanilaniij olíec-
ti vo do referido batalhão substituindo
ao commandanle superior, (pie se acha-
va em goso de seis mezes de licença»
não se pode considerar impedimento
prolongado para que seja reconhecida
a urgência do que trata ú aviso de 5
de novembro de 1857* resolve consi-
derar de nenhum efíeilo taes nomea-
ções, a excepção das do tenente quar-
lel-meslre Manoel da Cunha Sobreira
e alferes da 6a companhia Raimundo
Correia Jacquee Gosme Damião de Je»
sus, por ja haverem sollicitado as res*
peclivas patentes,

Fizerão-se as precisas communica
ções;

—Circulai—Ao Exm. Sn^ presU
dente da província do Amasonas—En.
viando dous exemplares impressos do
relatório com que o Io vice presiden-
te da proVincia> Dr. Manoel José Es-
pinola Júnior, passou a administra-
ção da mesma no dia 25 de dezem-
bro ultimo.

—idêntica aos de aiais presidentes
de províncias.

—OíÜeio ao major João da Crus c
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Santos- Commüriicondo que, tondo nou no dia 9 do corrente a Manoel

r despacho de honlem concedido a
licença que Vmc. me roquerco para
iralar de seos negócios na cidade de
Caxias, recommchdÔ-Ilio que a passar
o comutando do batalhão em que se
afiliai oriente o seo substituto de Iodas
asordeíKquu Ibe forão dadas pelo res-

peclivo cominandanle superior, c ins-
le pelo fiel cumprimento dellas, afim
de ipie não haja falia no serviço para
(pio foi detalhado o mesmo batalhão,
relativo a güaWição d'esla capital.

Do secretario.

=Officio ao commandanle superior
ila guarda nacional desta eapilal--Com-
nmnicando (pieS. Exc. o Snr. presi-
dente da província, por despachos do
honlem, conccdco ao Icnenle-coronel
commandanle do 2' batalhão Augusto
da Cunha Caslello branco, 3 mezesde
licença para iralar de sua saúde, e ao
major João da Crus Santos, do mes-
mo batalhão 20 dias para tratar de ne •

gocios fora da província.
Despacho.

Pedro Ivo da Silva Henrique—Co*
mo requer.

Tliomaz d'Aquinoe Silva e Antônio
Pereira dos Santos—informe o Snr.
Dr. chefe policia..

Firmino Beviláqua—Cumo requer.
Joaquim Peixoto da Cosia Santos

—•Em vista da informação da lliesou
raria de fazenda, cumpre que o peli-
cionario exhiba documento em forma

pelo qu:;l prove dcscrimimulamenle a
dèspezá que allega ter feilo.

Dia 16.

Raimundo, por alcunha Onça, c aguar
do o resultado do processo que. V. S.
mandou instaurai' ao referido criminozo

=Idcm ao inspectorda thesouraria
de fasenda—Communico a V. S. que
o Dr. juiz municipal dos termos rim-
nidos de Valença c Murvão,Raimundo
Mendes de Carvalho, em conseqüência
de ler-lhe sido cassada a licença em
cujo goso se achava, reassumiu o ex
ercicio de seu cargo no dia 7 do cor-
rente.

=ldcm ao Dr. Raimundo Mendes
de Carvalho, juiz municipal do termo
de Marvão—A cotizando o recebimen
lo do seu officio de li do corrente,
e inteirado do que Vmc. mo comipuni-
con relativamente a capturado celebre
criminoso Cândido José Pereira, c do
estado regular em que marchão as

qneslões agitadas nesse termo, deter-
mino-lhe que a bem do serviço publico
se transporte a esla capital, devendo
de abi partir no dia 2'J do corrente.

==IÜcm ao cominaiidaule superior
da guarda nacional desla capital —

Tendo o capitão cirurgião morda guar-
da nacional do seu commandando su

pcrior,Firmino Beviláqua, mudado sua
residência para a capital do Ceará,
mande V. S. para ali expedir-lhe guia

V, S, para sua ínlclligoncia. Outro
sim, tendo verificado que os soldados

que servem de guarda n'aqueilo esla-
belecimonto não enconliarão ali o ne-

.--,'¦ -' 1

«=Porlaria— Considerando de ne-
"nbum •effeito/sfib proposta do Drvche-

fe de policia, a portaria de 13 do cor
rente que nomeou o capitão JoãoGòh
raives Magalhães para delegado de po-
ilcia do termo desta capital, visto não
ter aceitado aquella nomeação por p.'e-

• ferir o exercício de vereador da cama-
ra municipal; e nomeando para o re-
.ferido cargo o major Antônio José de
Araújo Bacellar.

Fi^erão-se as precisas communica-
cões.

=Idem — Concedendo passagem
para o 31 batalhão de infantaria fia

guarda nacional do município de Va-
fença, ao alferes aggregado ao esqua-
drão de cavallaria da mesma guarda,
Norberto de Castro e Silva, conforme
requereu.

=Idem—Nomeando, sob proposla
do direclor geral da instrucção publi
ca. o professor publico do 2' dislriclo
Juvencio Tavares Sarmenlo e Silva,

para examinador da concurrente a ca-
deira de Ia le tiras da villa da Manga,
em substituição ao professor Cândido
Alves de Noronha que deu parle de
doente.

=Officio ao Dr. chefe de policia
interino—ExpeçaV. S. suas ordens
afim cio que cm prazo breve os dele-

gados esubdelegadusde policia remei-
tão uma estatística exacla da popula
ção livre e escrava, da província com
declaração dos sexos,.do ésladoena-
cionalidade, a qual recebida por V. S.
transmillirá a esla presidência.

=ldem ao mesmo—Da commum
cação que V. S. me fez em data de 14
do corrente fiquei inteirado de haver
sido recolhido a casa de detenção des
ta capital, n'aquelle dia, o indivíduo
Manoel Pereira da Gama, que no lu-
irar—Vida feliz—deste termo assassi-

de passagem semelhante a de que Ira-
ta o art. 42 do decreto n. 1130 de 12
de março'de 1853, conforme acaba de
requerer.

«Idem ao de Oeiras—Devolvo a
V. S. o processo junto instaurado con-
Ira o guarda nacional desse município
Mygino Pereira ád Souza, o qual ten-
do sido remellido a decisão da junta
de appellação, foi julgado nulloi pelas
faltas insanáveis nelle encontradas.

saldem ao coronel Firmino. Alves
dos Santos, 3" juiz de paz em exerci-
cio da fregueziá de N. S. dasi Dores
desta caoilal.

Fico de posse do seu officio de 15
do corrente, pelo qual communicou-
me q'não tendo sido installadaViaqnel-
le dia a junta de qualificação de vo-
lantes dessa fregueziá por nã|j terem
comparecido os respectivos eleitores e
supplentes, procedeu Vmc de accoi-do
com o disposto no artigo 8o doj-decre-
to n* 1812 de 23 de agoslO de) 1856.
De ludo fico inteirado.

inssario commodo, pode V- S. deter
minar para o corpo de guarda o lo-
lheiro que lá cxislc e quo servia de
eosiuha.

—Idem ao mesmo—Accúzando o
recebimento dosou, officio de 10 do
corrente fico inteirado do? factos oc-
corridos nesta capital nos dias 14 e
15, inclusive o da prisão (\o tenente
Raimundo Pereira de Carvalho, clíec-
luada por V. S. cm migrante delicio,
pelas ameaças de morte dirigidas ao
Dr. Deolindo Mendes da Silva Moura,
andando nas ruas desta cidade arma-
do de uma fact de ponta e uma vare-
ta do ferro também de ponla. as quacs
sendo tomadas por V. S. acbão se nes-
sa repartição.

—Idem ao mesmo—Tendo provi-
denciado acerca do abuzo que V. S.
me represento] de fazerem parte da

guarda nacional da cadeia desla capi-
tal praças desarmadas, Iranstnitlo a
V. a informação por copia que. a se-
melhanle respeito deu o commandan-
le da companhia policial.

—Idem ao commandanle superior
da guarda nacional de Valença—Em
vislá do que V. S. me ponderou em
seu officio de 5 do corrente acompa-
nhado da proposta organisada pelo te-
nenle coronel commandanle do 31.°

deve presar se, õ dar bons exemplos
aos seus subordinados, Indo oste quo
alem de ser bem pouco vulgar no exer-
cilo, pela sua grave naluresa, é por de
mais nlTousivo á disciplina militar.

O presidente da província, pois,
cumprindo o seu dever, e nao querem
do que taes fados passem impunes,
determina aqucllò commandanle que
reunidos os oubiacs da companhia sob
seu comutando; inclusive o tenente Ba-
mos, o qual, sahindo de sua casa para
o quartel, deu uma prova de que não
eslá lão doente corno ãllega, seja este
severamente reprehendido por seu pro-
cedimento tão censurável como indigno
d um indivíduo que cinge uma banda
de oííieial, c depois recolhido preso ao
estado-maior no quartel da companhia
porquinze dias, passando á promplo
o seu camarada, que deverá ser subs-
liluido por outro. ( assignado )—Dr.
Manoel do Rego Barros Sousa Leão.—
Conforme, o capitão Luiz Francisco de
Paula Albuquerque Maranhão, ajudau-
le d'ordens.

Despachos.

Antônio Francisco Ribeiro— In for-
me o Sr. inspector do ihesonro pro

batalhão da guarda nacional desse mu-
nicipio, para preenchimento da vaga
de tenente da OV companhia do refe-
rido batalhão, devolvo a V. S. a refe-
rida proposta afim de que faça sentir
aquelje tenente-coronel a falta grave
em que encorreu dando o alferes Nor-
berto de Castro e Silva comoaggrega-
do ao seu batalhão, quando é certo,
que somente hontem foi que obteve
elle desla presidência a respectiva pas
sagem para o referido batalhão.

—Idem ao Dr. Antônio Prcs Fer-
reira Filho, juiz municipal do termo
da Parnahiba—Para que possa ter
lugar o pagamento da quantia de dez
mil reis, reclamado por Vmc em officio
de 6 de desembro ultimo, importância

que despendeu com a remessa de um
orpbáo para a escola de aprendizes ma-
rinheiros na província do Maranhão,
faz-se misler que Vmc junte docnmen-
to probatório de ter sidoacceitoo me-
nor na referida escolla.

vi ncial.
Dia 17.

«Portaria—O presidente da pro-
vincia de conformidade com o dispôs-
to no art. 65 §1!' da lei n. 602 de 19
deselembro de 1850 e do aviso de 28
de novembro de 1862, resolve privar
do posto que oecupa o alferes da 3.a
companhia do 1.° batalhão da'.gjiarda
nacional do município desta capita!
Simplicio Rodrigues El vas, visto não ter-
se apresentado juramentado o pijornp-
lo para o serviço dentro do prazo
marcado por lei, conforme representou
o respectivo commandanle.

Fiserão-se as precisas communica-
ções.

c=Oilicio ao Dr. chefe do policia—
Tendo em sessão da junta administra*
Uva do lhesouro provincial datado 

"de

honlem, resolvido em vista da infor-
mação de aquella repartição, o de ac-
cordo com a proposla de V. S. resta-
belecer o pagamento a dinheiro das
diárias dos presos da casa de detenção
desta capital, assim o communica a

Palácio do governo da provinciado
Piauhy 24 de janeiro de 1871.

Ordem cio dia n. 5,
Chegando ao meu conhecimento,

por um officio a mim dirigido pelo ca-

pilão commandan te interino da com-

panhia de guarnição, 
'o 

comportamen-
to por de mais irregular, que para com
elle tivera o tenente da mesma compa-
nhia, Theodoro Marques Ramos, - o

qual, pelo fado de ler aquelje com-
mandante legalmente reprehendido á
um soldado, seu camarada, por achar
se desuniformisado fora de seu quar-
lei, esquecendo da moderação e deli-
cadeza que deve ler todo official para
com seus collegas, e principalmente do
respeito devido ao seu commandanle,
sãhni de sua casa, apesar de ser con
siderado doente, e dirigindo-se ao quar-
lei da companhia, abi, no corpo da

guarda, prorompôo sem o menor de-
coro; a vista dos soldados, em altas
vozes, proferindo palavras offensivas
ao commandante e bem pouco dignas

Palácio do governo da província do
Piauhy 25 de janeiro de 1871.

Ordem do dia n. 6.
O presidente do província, queren-

do uniformisar o quanto lhe for pos-
sivel, o serviço da força de linha aqui
estaccionada, para que no futuro não
appareção faltas tendentes ao mesmo
serviço, noladas==pclo official general
que for nomeado pelo governo impe-
rial para inspeccionar a companhia
fixa desla província, e sendo a base ,
dessa uniformidade a escripturação da
mesma companhia, determina que se
observe mui restrictamenle na compa-
nhia de guarnição, ullimamente crea-
da, em virtude.do decreto n. 4572 de
12 de agosto do anno passado, a nor-
ma de escripturação estabelecida para
os corpos e companhias do mesmo
exercito, cujos livros e modelos achão-
se designados e publicados na ordem
do dia do exercito sob n.° 12 de 24
de abril de 1857.

A referida companhia, devera, logo
que fôr creado o conselho econômico
para o fornecimento das praças prom-
pias e das doentes na enfermaria, es-
labelecer a escriptnração em livros e
as de mais mencionadas na supracita-
da ordem do dia e no regulamento que
baixou com o decrelo de 6 de outubro
de 1855. ( Assignado )—Dr. Manoel
do Rego Barros Sousa Leão.—Confor-
me, o capitão Luiz Francisco cie Paula
d'Albuquerque Maranhão, ajudante de
ordens.

m IY
TirtíRESiNA 28 de Janeiro de 1871.

Em 2 de dezembro do anno passado o
inspector do thesóuro provincial, major
Odoricio Brazilino d'Albuquerque Rosa,
respondendo ao Sr. Dr. Gervasio Campei-
Io Pires Ferreira e tendo de tratar sobre
a. subtracção de algumas folhas do livro cai-
xa de 1866 á 1867, expoz o farto de tal
modo, com tanta claresa e precisão, que
elle foi obrigado a calar-se.

Agora porém que o publico deve estar
mais ou menos esquecido dos promeno-
res do fado, eil-o na Imprensa de 19 do
corrente historiando-o a soo geito, e fazen-
do sobre elle apreciações cavillosas, com
o fim de innocentar o seo protegido, ba-
charel Deolindo Mendes da Silva Moura,

ançar a autoria delle sobre o actual ins-
dU ÜUUlUiaiiuciuuv, «J y^f" p«""M:f;D  O .^..v-. -  -r; . .

de um officiol de brio, que como tal pector, que aliás devia ter e tinha todo

...
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interesse na existência das referidas folhas.
Antes de entrar na analyse das ra-

zões apresentadas pelo Sr. Dr, (lervasio
faz-se preciso quo restabeleçam is a ver-
dade, fazendo um ligeiro histórico do oe-
corrido para (pie o publico possa melhor
apreciar as nossas razõs.

Km 17 de março de 1809 o inspector
da tíxlincta administração do fazondi pro-
vincial dirigiu a presidência o seguinte o
ollicio:

«Ii.i.m." k Kxm Sn.—Cumpre-me le-
var ao conhecimento de V Exc. um fado
sobre modo gravc.dad > uVsta repartição,
relativo ao livro caixa de 1800 á 1807,
no (piai se noliio cortadas as folhas de ns.
G:J a 00 inclusive, em (pie estão lançadas
a receita de 21 de maio a 30 de junho de
1807, e a despeza de 20 de março a 1"
de maio do mesmo anuo.

«Convém notar a V. Exc. que até pou-
cos dias autos ainda o livro se achava per-
feito, porque o ajustamento da conta do
collector da villa de S. Gonçalo, ultimada
a 10 deste, se refere a artigos de recei-
Ia lançados nas folhas sublrahidas; artigos
que por essa oceasião forão revislos e coii-
sullados pelo l."cscriplurario da 1." ses-
são Flaviano Augusto de Noronha.

«O facto foi descoberto agora pelo l."
cscripliirario da 2.a sessão, João Mendes
da Silva, por oceasião de procurar saber
como linha sido classificado o recolhimen-
to feilo pelo agente fiscal de S Gonçalo em
10 de junho de 18G7 por conta du atire-
cadação a seo cargo.

«Que se procurava encobrir com a per-
pelração do delido alludido graves faltas—
se não maiores crimes, não resta duvida
e.o denuncia o facto de igual subtracção
no livro de talão de conhecimentos da res-
pecliva caixa, do qual firam tirados os
conhecimentos de ns. 241 a 270 inclusi-
ve, que se referem justamente aos lança-
mentos de receita comprehendidos nas fo-
lhas subtrahidas do dito livro caixa; mas
não podendo por ora determinar precisa-
mente a causa ou causas determinantes do
oceorrido, assim como quem seja seo .au-
lor, porque embora esteja o cartório acc.r-
go do porteiro, André Pinto .de Oliveira,
elle ò constantemente consultado por mui-
tos empregados; todavia, sendo um crime
grave que deve ser averiguado escrúpulo-
samente e punido severamente para mo-
ralidade desta repartição, apresso-me em
levar o exposto a consideração de V. Exc.
para que se digne tomar a respeito as pro-
videncias, que no caso couberem.—Deos
guarde a V. Exc.—Administração de fa-
zenda provincial do Piauhy 17 de março
de 1809-Illm. e Exm. Sr. Dr. Augusto
Olympio Gomes de Castro==Presidente
da província—O inspector Odorico Bra-
zilino cVAlbuquerque Rosa.»

Em visla de um acontecimento tão inespe-
rado quanto grave,vè-se d'aquellaexposi-
ção, conscienciosa e refleclida, o espirito
de justiça que dominou o inspector, es-
crupulisando incnlpar a qualquer dosem-
pregados da repartição sem motivo suíii
ciente par/? fazei—o.

JRecebendo aquelle oííicio, ordenou a
presidência ao chefe de policia para pro-
ceder um exame no dito livro, o qual sen-
do feilo e levado a sua presença, remet
teo-o com a communicação do inspector
ao promotor publico para denunciar do
autor ou autores do crime.

Tendo escapado a subtracção as guias
de receita e documentos de despeza, que
áe achavão em poder do chefe da 2." ses-
são, capitão Ignacio Rodrigues Elvas, em
conseqüência de precisar elle desses pa-
peis. para a confecção do balanço definiu-
voa seo cargo, o inspector propoz em
junta administrativa que por ellas se res-
tabelecesse nas folhas em branco existen-
tes no fim do mesmo livro—a escriptura-
ção relativa, as folhas subtrahidas, e, aceita
esta proposta pelo presidente, effecliva-
mente foi restabelecida a escripturação,
que se verificou estar regular, porque sen
do feitos os lançamentos por artigos os

> números destes combinarão exactamente,
assim como todas"as sommas e transpôs-

tes, o todavia não se ponde ainda cunhe-
cor a razão d») crime.

Neste estado resolveo-se em junta por
indicação do inspector que quanto antes
se ajustasse as contas atrasadas dos eolloo-
lores, prnrogando-se para isso as horas
d » trabalho; e entraudo-se logo neste ser
viço verificou-se, por oceasião de ajustar-
se a coiita do collector da cidade da Par-
ualuba, que não só linhão desapparecidu
alguns livros desta collectori.i, o balance-
te e mais papeis relativos a eseiipluraçãu
do me/, de maio de 1SU7, como não li-
nha sido recolhida a importância da recei-
Ia ordinária arrecadada no dilo mez.

Conheew-so então que o fim que se
teve em visla com aquelía subtracção fora,
talvez, occullar este facto, lirandi
os meios pelos quaes pudesse elle ser ave-
riguado, o (pie defaclo suecederia se, sub-
trahidas as folhas do livro de talão cor-
respondenles, tivessem podido subtrahir
igualmente as guias de receita; porque

um cabos

e isto gtíceodo quando se ncrumulam muitos re-
colliloreiUoa no mesmo div. mas dessa demora
ulo podo resultar iumiIiiiiii inconveniente! mi du-
vlila; pomiii' sendo ns icmlas da «nllocloiin ro
iiii-lliiLis a Ihosournrin por ileppacho do iimpeelor
nos documentos de remessa, este despacho u im-
mediatíimonlo lançado no prolocollo, cm i| ío o
lliesourèiro passa um recibo ilii quantia, o iiiju I-
lês documentos passilo ;iu poder do empregado
enearriíjffilo da csc.riplurnçUi dascaixas.

«D.1' Que as transações ilas follliis arrancadas
ilo livro caixa de lSOli a 1807 coibiam da copia
ipie V. S. encontrará junta sob n. '2, o eslão da
acordo com as ;.:uias de rbueiln o documentos de
despeza, existentes n'esla repartição, ipie fò-lizmen-

neste caso estabelecer-sê-hia
impossível de sondar-se.

iVesto estado oífir.iou o inspector ao
collector da P.irnahiha ordenando-lheipie
recolhesse quanto antes a importância da
referida arrecadação, o qual respondeo-
lhe negando -se ao cumprimento da dila
ordem, allegando que ja o havia feilo cm
tempo pelo commandante de um dos va-
pores da companhia do navegação no rio
Parnahiba. capilão Manoel de Azevedo M i-
ceira de Carvalho, como provou com re-
cibo deste. Então procurou o inspector
haver do capitão Azevedo a importância
constante do recibo que passara ao collec-
lor, a qual não constava que fosse entre-
giie na repartição; mas elle mostrou-se
desobrigado apresentando recibo do ins
pector, que éra então o bachirel Djolin-
do Mondes da Silva Moura.

Neste estado pararão as cous.is, ficando
porém sabido que a importância d'arreca-
dação do mez de maio, cujo destino se
ignorava, havia chegado ás mãos do ins-
pedor, referido bacharel Deolindo.

O major O.lorico Rosa,, que em tudo
procedia de acordo com a presidência,
communicou-lhe pessoalmente todo oc-
corrido, tendo ordem para que proseguis-
se cautelosamente em investigações e exa-
mes de modo á se fazer verdadeira luz
sobre o oceorrido.
Eulretanto.passados tempos,derigindo-se o
Dr.Gervasioemdias de julho do anhppas-
sado ao major O. Rosa para que lhe desse
alguns esclarecimentos sobre as folhas ar
rançadas do livro caixa, de que ja falia-
inos, este, que até então não tinha podi-
di obter outros esclarecimentos quede-
terminassem o verdadeiro autor, quer de
um, quer d'outro crime, julgou opportu-
no levar ao seo conhecimento a falta de
recolhimento aos cofres da importância
d'arrecadação Ia collecloria da Parnahiba,
entendendo que a subtracção das folhas do
dito livro teve por fim eiícelivamente oc-
cüitar ou fazer desapparecer os vesti-
gios deste outro crime, e por essa ocea-
siao derigio-lhe o seguinte oííicio:

«Illm. e Exm. Sn.—-Em ofíicio de 11 do pns-
sado requisitou-me V. S.a como muito necessário
para esclarecimento d'esse juízo que lhe declare:

«1.° Q íaes os saldos existentes no fim dos an-
nos financeiros de 1866 à. 1857, 1867 a 1863 e|
1868 a 1869 em vista dos respectivos livros cai-
xas, esc passarão ou não para os annos seguintes:

«2.° Se qualquer verba de receita pode ser lan-
cada no livro caixa antes de seo recolhimento, ao
cofre, ou se o recolhimento se faz depois do lan--
çamento tVàquelle livro.

«3 ° A que transacções se referem as fcllias
arrancadas do livro caixa de 1866 a 1867.

«4.° Finalmente, a cargo de quem so achavão
o livro caixa e de talão, violados;—se a violação
nelles cominetlida podia ter sido por pessoa es-
tranhaá repartição, nas horas de seos trabalhos;—
como pens) a respeito do que se tinha em vista
com a pratica de semelhante facto, e se desde que
elle foi descoberto até hoje tenho obtido alguma
presumpeão ou iiídicio á respeito de quem seja
seo autor..

«Em resposta cabe-ni3 dizer á V. S :
«1.° Que os saldos que se derão nos anno fi

nanceiros de 1836 a I8a7, 1867 a 1868 e 1868 a
1860 cbnstão da certidão do porteiro cartorário
junta, sob n. 1, e todos -forão transferidos pira os
livros, caixas dos annos financeiros subsequentes.

«2.° Que o- lançamento de qualquer verba de
receita e seo recolhimento ao cofre devem ser re-
gularmente, e são de facto, actos continuados,
praticados incontinente. E' raro dar-se qualquer
demora no lançamento da receita no livro caixa,

te escaparam á subtracção por se acharem em
podei' do chofo ila 2 * st-ssão, que ura então o ca-
pitão Ijínacio Rodrigues Elvas, em conseqüência
de precisar elle desses papeis para a confecção do
balanço diUinilivo ã seo caiam.

«('ouvem aqui declarar il V. S que a eseriptu-
ração relativa ás folhas arrancadas do livo caixa
fui, por ordem d i presidência; reslah.decida nas

, i , folhas pm branco que existido no lim d<» dito1,1 !i 'livro.
• 4." Que o livro caixa o de talão, violados, co-

mo Iodos os papeis Iindp3 desta repartição, se
achavão,—como devem se achar por foiça do re-
giiliménlo poique ella se rege—á cargo do por-
feiro cartorário; que enlão éra o cidadão André
Pinto djOiiveira, j i fallecido.

íj." Que. nas horas do trabalho nãoé fácil ilqual
quer pessoa estranha á repartição parlicar um aclo
seinelbaiito ao de quo se traia; mas om certas te-
laçôVs e dadas ciiciinislaneias ospcciaC",—-não so
deixa do s«'m' impossível a sua pratica, como ale
não é dillicil; couviinlo. entretanto,observar a V.
S. (pie na questão vertente o autor da violação
dos livros precisou de tempo mais du que o ne-
cessario para arrancar as suas folhas, porque ile-
pois de haver subtraindo as do livro de talão, oi-
le grudou a antecedente com a subsequente das
que ficarão com o lim sem duvida de dillienltar o
descobrimento .do dillicto, o isto, segundo hoje
penso, só poderia ser feito, dentro ou fora da re-
p:\rlição, pelo porteiro cartorário ou com seo as-
sentimento.

«6.° Que o íim que se leve em visla com a pra-
tica de semelhante freto foi, a meo ver, occullar-
se um crime, eslabelecendo-se por tal maneira na
repartição em relação a escripturação um chãos
impossível de sondar-se, se,coinodisse,não tivessem
escapado a subtracção as guias de receita e docu-
mentos de despeza relativos as folhas arrancadas.

«Até aqui loi-in» fácil dar os esclarecimentos
por V. S. p ídidos; mas além d'elles V S. sol licita
que lhe declare o meo juizo á respeito do que se ti-
nha em vista com a pratica de semelhante facto, e
se desde que elle foi descoberto alè hoje tenho ohli-
do alguma persumpção ou indicio a respeitp de
quem seja seo aiilor, o que sobre modo acanha-me;
não só polo que ha de melindroso e odioso nisto,
como porque receio emittir allbuto uma opinião
fundada cm dados, que me habilitam á formar um
juízo no foro intimo de minha consciência fé ver-
dade, pnrém que não me autorisãoá allirmar com
certeza quem soja o verdadeiro criminoso, e. eu le-
mo" com razão fazer uma impulação injusta; toda-
via, collocado na altura dnineo cargo, não decli-
narei do meo dever, e sujeito-me as suas eonse-
quencias; tanto mais quanto confio que V. S,en-
terpretando as minhas expressões com o divido
critério— fará jusliça as minhas intenções.

«Em 22 de junho de 1867 foi entregue ao meo
antecessor, bacharel Deolindo Mendes da Silva
Moura, a quanlia de Its. 1:587^919, importância
da receita ordinária arrecadada no mez de maio
ahleçedor.to, remetticla pelo collector da cidade da
Parnahiba, que éra então o lenenlc-coronel Ma-
n<>el Anlonio de Miranda Osório, da qual passou
elle recil.io, como verá V. S. da copia inclusa, sob
n. 3. Pela data do recibo se conhece que o lan-
çamento'd'essa receita deveria ser escripturado
nas folhas do livro caixa que forão arrancadas;
mas da escripturação quo foi restabelecida e mos-
Ira estar exacla, porque cm tudo está de acordo
com as respectivas guias o com as sommas conti-
das nas folhas subsequentes do respectivo livro
caixa, se yô quo aquelía irnporlancia não entrou
para os cofres provinciaes, pelo que sou foiçado
á concluir sobre laes fundamentos que o íim que
se. tevp em visla foi impossibilitai' o julgamento
deste facto ou desde crime pela justiça publica, o
que sem duvida aconteceria, icpilo, se as guias
de receita não tivessem escapado á subtracção.

«Convém aqui referir dois factos. que me pare-
cem de alguma iíiiporlaneia'para a questão:

«1 ° Qae tendo vindo rometfida a procurado
ria íi-iíal na mesma oceasião a quantia de Rs...
2:416|ül0, proveniente da arrecadação da divida
activa no mez de maio de 1867, esta importância
foi effecliva mente recolhida pelo fiscal no dia 2á
de junho subsequente (data do recibo do ex-ins-
pector) o que prova, pelo menos, que n'esse dia
não havia oecumulação de trabalhos na tbesoura-
ria, e estava em dia a escripturação da caixa.

«2o Qae dos livros que servirão n'esse anno na
collecloria da Parnahiba tãobem forão alguns sub-
trahiilps, do que vim depois a. ter conhecimento
por oceasião do ajustamento das contas tio respec-
ti vo collector, e essa subtracção de algum modo
indica que a violação referida teve logar por ne-
gocio relativo á aquelía collectoria, que não pode,
talvez, ser outro se não a falta do recolhimento
da quantia recebida pelo ex-inspector supradilo,
bacharel Deolindo Mendes da Silva Moura. Quem
seja, entretanto o verdadeiro criminoso, não posso
dizel-o; mas em vista tio que fica exposto e do
mais que de certo não escapará a perspicácia de
V. S. no correr do processo, V. S. o descobrirá,
talvez.

«E'o que me cumpre dizer: estimarei queV-S.,
verdadeiramente inspirado nos sentimentos do de-
ver e da mais severa justiça, possa elucidar esta
questão, como tanto importa a moralidade e me-
recido credito desta repartição; e se de outros es

guardo á V. S ^Administração de fazenda pro-
viueial em Theresina .'lOtleagosto de 1870,ao]lim,
Sr, Dr. (icrvasio Canip 'lio Pires Ferreira, juiz de
direilo da eoinarca. — O ilispeclor, Odorico Ürazi-
Uno d'Mbmiiwriph llosn.»

Com elíeilo, depoios do que fica oxpos-
lo, alleiidemlo-se para a relação queexis-
le enlre as folhas arrancadas o a falta do
recolhimento das rendas da collectoria da
Parnahiba,—ipiem terá duvidas sobro
quem seja o autor d'ambos os crimes ?

Entretanto pretende o Sr. (lervasio na
Imprensa a que nos referimos que seja o
major Odorico IVosa o autor da subtrac*
çãodãs folhas, dizendo:

O facto árd grave, elle demonstrara a
tirada de dinheiro da repartição. Sua
gravidade, porém dcsappurecco logo que,
se rcconhcceo que o corlamento tias folhas
do //'."•() caixa leve logar, não durante a
serventia do llr. Deolindo e sim na do ma-
jor O. llnsUi

<tIsto foi o mesmo que água na ferva-
ia, porque ja então era mais que difficil
provar if/te as folhas tinham sido corta-
das pelo Dr. Deolindo; porque não podia
este. penetrar na repartição,—conduzir
para sua casa o livro caixa de 18ÜG a
1807 e o livro de talão, tirar deste os co-
nhecimentos relativos as folhas cortadas do
livro caixa, grudar os outros com gom-
marabia, cosel-os & &, como os peritos re-
conheceram.»

Mas o que lemíjas folhas do livro cai-
xa tivessem sido arrancadas durante assr-
venlia do major O. Rosa para indicar quo
fosso elle o aulor desse crime ?

Uma razão muilo natural explica per-
feilamento esle acontecimcnlo. Durante
a serventia do Dr. Deolindo esle nada tinha
á temer, ao passo que o major O. Rosa

clarocimentos por ventura V S houver ainda de
precisar, sempre me achará dispasto á cumprir
suas ordens.

«Disculpo-me V. S. não ter á mais tempo sa-
tisfeilo a sua requisição pelas razões que ja tive
oceasião de levar ao seo conhecimento.—Deos

desde que assumio o exercício do logar
de inspector logo foi-lhe descobrindo as
masellas, e desde que fosso possível por
qualquer meio occullar alguma ás suas
vistas perpicazes—ter-se-bia conseguido
muilo.

O major 0. Rosa jamais negou que este
facto se livesse dado no seo tempo; pelo
contrario foi elle próprio que o disse a pre-
sidencia no seo ofíicio de 17 de março de
1800 nos seguintes termos:

Convém notar a V. Exc. que até pou-
cos dias antes ainda o livro se acham per-
feito, porque o ajustamento da conta do
collector de S. Gonçalo, ultimada as 1G"
deste, se refere a artigos de receita lança-
dos nas folhas subira/tidas, artigos que
por essa oceasião foram revislos o cônsul-
lados pelo 1.° escriplitrario da 1." sessão,
Flaviano Augusto de Noronha.

Nem essas folhas foram arrancadas inu-
tilmenle e sem um íim cerlo e imporlan-
le, nem o Sr. Dr.. Deolindo.sentia diíficul-
dades cm praticar essoacto, se o quizes-
se, achando-se elle nas melhores relações
e circumslancias de podel-o conseguir.

Não foram arrancadas iniililmente as
folhas do livro caixa, porque devendo ser
uellas escripturado a lançamento d recei-
Ia da collecloria da Parnahiba, o que não
leve logar porque essa quanlia encalhou
nas pesadas mãos do Sr. Dr. Deolindo, a
subtracção dellas importava a oceultação.
deste crime, o que de facto se verificaria
se, assim como forahi igualmente subtra-
hidos os conhecimentos do livro talão, ti-
vessem podido subtrahir as guias de re-
ceita,qt'ie só escaparão porque felizmente se
achavão em poder do chefe de sessão.

Mas quem poderia ser enteressado na
oecuitação do crime:—o Dr. Deolindo que
lendo passado recibo dessa quantia, ain-
da não mostrou que destino lhe deo, e es*
tá provado pela escripturação que se res-
tabeleceo nas folhas em branco existentes.
no íim do livro caixa que ella não entrou
para o cofre, ou o major Odorico Rosa,
que entrando para a repartição mais de
um anno posteriormente ao facto, de
nemhum modo pode ser inculpado por
elle ? !

E deveras, querendo o Dr. Deolindo ar-
rançar as folhas em questão ou commet-
ter maiores altentados nos papeis do archi-
vo, encontraria a menor diíficuldade para
fazel-o ou mandai o fazer ?
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As 8 horas da manhã a repartição ô
aberta para so varrer, sacudir as inezas,
limpar os tintoiros e nbr-llios tinta & &,
o só depois de 0 horas è quo os erhpro-
gados cbegão a repartição; e sendo este ser-
Viçodá exclusiva competência (menos var-
ter a casa) do porteiro cartorário o dê
continuo, estes èrão então—André Pinto
(VOliveira, parente o protegido do Sr. Dr.
Deolindo e Pedro Mendes Coelho dWze-
do, alilhado e comniençal do mesmo Dr.,
que abi o havia empregado, e uma hora
não seria bastante para isso o maisaindaV
O livro caixa, além disso, poucos dias an-
tos do descobrimento do fado, como (lis-
so o inspector, não cslivera em poder do
i.° rsrripturario Flavkirio Augusto de No-
rouba, quo è cunhado do Sor. Dr. Deo
lindo ?

N3o nos atrevemos a affirmar precisa-
mente que. fosse Oslo on acj-üôllé o autor
do delicio, aliás sentimos ser arrastados
para unia discussão tão odiosa; mas não se,
diga que ao Sr. Dr. Dedinlo era impôs-
sivel a perpelração desse delido, quando
aliás éra-lhe muito fácil pralioal-n até nn
sua própria casa, segundo os meios de que
dispunha.

Ao major O.iorico Rosa entoressava,
pelo c-onlrario, a existência do livro em
perfeito estado, porque assim havia toda
possibilidade de provar que o dinheiro re-
r.ebido pelo Dr. Deolindo não linha passa-
do de suas mãos, tanto que não tivera
entrada no livro caixa, o quo sempre se
conseguio com o restabelecimento da es-
cripluraoão; e com islo lucrou muito a;
causa da justiça, para que uão pairem sus-
peitas sobre a iniiuetmeia,

A insistência do Ür. Gervasio em dizer
quo fora necessário que se desse balanço
para descobrir qual o dinheiro subtraindo,
faz chorar uma palmatória, e põe a toda
luz a fraqueza de sua inlelligencia e igno-
rancia.

Para maior claresa citaremos suas pro-
prias palavras:

Mas, diz o major,—não dei balanço,
porque descobrindo se o fado em março
de 1869, c sendo as folhas cortadas do
exercido de 1866 a 1867, o balanço não
podia ter a menor influencia para desço-
bcrla do dinheiro subtraindo.

Ao passo qúe assim se exprime, confes-
sa que no exercício de 1866 a 1867 fi-
cou saldo e rjue este passou- para o exer-
ci.cio de 1867 a 1868; que neste também
ficou saldo e passou para o exercício de
1868o 4869.

O balando por tanto éra necessário &.
tí' preciso realmente ter muita pacien-

cia para supportar as parvoices do Snr.
Gervasio

Como è, caro Dr., (pio se havia desço
brir com seo preconisado balanço a falta
de uma quantia na caixa, quantia que
para cila nunca entrou ?

Se. o dinheiro de que nos oecupamos
tivesse entrado para a caixa, sendo escri-
lurado devidamente no respectivo livro, e
fosse depois roubado, o balanço éra então
necessário e de fado mostraria uni alçan-
ce, pelo qual só podia ser responsável o
thesoureiro, mas isto mesmo seria inútil
cm 1869, porque so tal se desse a difto-
reoça teria apparecido por oceasião do
encerramento das caixas em '1867.

Ainda que o balanço fosse dadoem 1867,
no mesmo mez e rio mesmo dia do recebi-
mente pelo Dr. Deolindo, neinirima iliffe-
-ronca appareeeria na caixa se a quantia
alludicla não fosse roubada da mesma Cai-
xa depois do respectivo lançamento.

Isloé tão claro como a luz moridiana;
s,ò não o compreheude o Sr. Gervasio por
que ó de uma rudesa espantosa on não

. quer mesmo coioprehciKler.
Se S. S., em vez.de por-se com taes

. .pafvoiccs no empenho de desviar as pro-
vas do delicio do verdadeiro criminoso,
tivesse procurado do boa fé ouvir o ins-
pector, procurando esclarecer-se na pro-
pria repartição,—-pondo-sc apar dá escrip-
iuração; nem teria procedido cora tanta
inconveniência, nem teria commeüido lan-
tos desparates; tuas queixe-se de si mos-

mo, que pretendendo sor chefe político
ifosia província, perdôo a liberdade do
obrar e turnou-so por demais apaixonado.

Quo por tudo islo o Sr. Dr. Deolindo
não terá por penitencia um padre nosso
ou unia ave toaria, estamos convencidos;
mas é realmente' celebre o sobre modo no-
lavei quo sònn tempo de sua serventia na
extiucta administração de fazenda provin-
ciai so dessem lautos fados vergonhosos,
pois que além cTaqüelles porqueíja foi jnl-
gado e do dei] so trata, outros hpuvorão,
que poderão ser remediados em tempo.có-
mo fosse, aqucllo relativo a collectoria de
Compo-maior e outro a do Principe-im-
penal,

São estas enusas, Sr. Dr. Gervasio, que
se podem chamar—misérias e infâmias,
servindu-nosdo suas expressões,assim co-
mo o é a posição do juiz, quo tem a in-
felicidade de prostituir sua toga (|c ma-
gislndo protegendo o crime.

dirccloria alguusmappas o ?*m oííi-io (!!!)
cujas nssignaliiras parecem semelhantes.

A cadeira devo continuar em concurso,
e por tanto tem oa nossos adversários
uma bòa oceasião do confundir e ilosm mi-
lir os que islo dizem fazendo com que
a ex-professora da Manga so submetia h
exame: se assim fizorem seremos os pri-
meiros a desejar «pio seja ella preferida,
vislo ja tor exercido a cadeira, ainda que
por uma nomeação nulla o illogal.

Nós porem duvidamos que assim pro-
ce.dão; por quanto estamos convencidos de
quo a ex-professora ainda não sabe ler
nem escrever, ainda mesmo que lenha ul-

alguma

om Iroca dos que tlello espora receber
mais tarde, c ha do recebei os, embora
solíra a justiça.

W™ I IP g%*r* l\ g«ghi%& 1 MB a

sniloctimainenlo procurado appren
cousa.

Ao concluir devemos notar que a Exm.
Sr. Luiza, agora reprovada, já havia

O facio de qne agora nos vnmos'oceu-
par ò mais uma [trova bem robusta de
qne os nossos adversários não recuão di
ante de meio algum, por mais indecente,
que elle seja, para a consecução de' seos
fins; é mais nma prova de que ú;} tudo
pretendem tirai' vantagem para a opposi-
ção sempre caprichosa, que eosluroão fa-
zer.

No dia 16 do corrente mez levo l.ognr
o exame da Exui." Sr." tí\ Luiza Carlola
Romeiro dWlencar, única concorrente a
cadeira vaga de primeiras letras da villa
da Manga, sendo examinadoras os Snrs.
Drs. Conslant.mo Moura, Miranda Osório
e Cândido Noronha, que, dando parle de
doente, foi substituído pelo Sr. Juvencio
Sarmento, os qnaes foram nomeados sob
proposta do dircclor geral da instrueção
publica ;.na forma do art. 20 § 1 da res,
n. 655 de-4 de dezembro de 1860.

Logo que vimos a com missão do exa-
mo composta em sua maioria de gente do-
Sr. Dr. Freitas, provimos o resultado, is-
to é, que a concorrente seria reprovada,
como foi; o para isso tínhamos boas ra-
zões. I''..

Consciosde quanto são capasesms nos-
sos adversários, cujos escandaloso imrno-
ralidades j-t coubemos; em vista da ma-
tv-iiratoda caprixosa e desarasoadaiporque
tem elles se opposto e combalido o ado
lodo jurídico, pelo qual o Exm.'Sr. Dr.
Espinola julgou nulla o de nenhum effeilo
a portaria do Sr. DivFreitas, que nomeou
para a cadeira da Manga, independente de
concurso e exame, nma sua .parenla, ac-
to este quo muito lem encommodado e
oífendido o melindre do Sr. Dr. Freitas,
logo vimos que g Sr. Dr. Conslantino, li-
beralacerrimo e amicissimo do mesmo Sr.
Dr. Freitas o o Sr. Juvencio, aparentado
deste Dr., não podiam approvar para exer-
cer a referida cadeira pessoa alguma, por
mais habelitada qne fosse; por quanto,'as-
sim procedendo, c fazendo com que a ca-
deira se conserve vaga, tem em-vista não
só niillificar do alguma sorte o acto do
E:íio. Sr. Dr. Espinola, como lambem evi-
lar quo qualquer pessoa adquira direito a
mesma cadeira, o qne seria mais um obs-
•laculo para a pretendida reintegração da
ex-professora, reintegração qne sem fuíj-
(lamento algum ja foi requerida.

Alem das razões jurídicas e legaès em
que se baseou o Exm.'Sr. Dr. Espinqla
para cassar a portaria de nomeação; da ex
professora, aceresce que ella não sabe ler
nem escrever, segundo estamos informa-
dos por pessoas de credito, e alè íinsus-
peitas, que nós asseguram (pie a cadeira
érá de fado occupndi por uma sua" pá-
cenla. A sua correspondecia cc-m o direi:-
tor geral da instrueção publica apresen-
lava uma variedade exquezila nas ,assig-
naturas, existindo alè um. oflicio cuja as-
signalura era feita a lápis, c coberta de
tinia !

E'pena porem quedesappareccs.se, não
sabemos como, a parte mais variada c
interessante dessa correspondência, e que
presentemente só existão no archivo da

anteriormente obtido approvação plena
para uma cadeira do mesmo gráo ( em
cujo concurso leve competidora muito
protegida e que foi preferida) sendo um
d'us examinadoras de então o mesmo Sr.
Dr. Conslanlino ! I

Se por um lado sentimos a injustiça
feita a Exm.' Sr." D. Luiza, por outro Ia
do estimamos que assim acontecesse, afim
de que o Exm. Sr. presidente da provin-
cio vá conhecendo os liberaes des ia terra,
e aquilatando sua força.

hão José do Nascimento El vas, procura-
dor da câmara municipal desla r/t/o-
de, etc.
l-Vo saber aos habilhnlcsilcslaci-

| (bule o seo loniio .quo uão lendo npa-
I recnio quem arrematar qui/.osse a afe-
j rirãoe rovizão de vara e covado pesos

e 
'balanças, 

e medidas de liquido no
correnlo exereicio de 187í) a 1871, a

j câmara municipal rospiyçu cm sessão
de bonlem, que este ramo de receita
fosse arrecadado dentro desta cnpilal,
por mim seo procurador, o fora delia
pelo seo fiscal da fiegnezia da Dores
Herculano de Souza Monteiro Júnior.

Por laritój convido a todas ás pes-
soas qne estiverem no caso de carecer
de aferições para virem por, cilas no
praso d3 30 dias a contar-se do l.ü
de fevereiro vindouro em diaisle, das
0 horas da manhã as c2 da tardo, na
casa de sua residência, rua Grande

»-.*Jk:í:»iO*:<inini;i>.»c*.ir.vrja.i.r*3i»i

NOTICIÁRIO.
Casamento.—As 7 horas da noite de

2 Ido corrente casou-se o Sr cap'" líenri-
quo Guilherme dos Santos com a Exm.a
Sr." D. Maria de Andrade Gonçalves .da
Silva.

Fazemos sinceros votos pela paz do-
mestiça e filicidade do illuslré par.

Impostura.=Sempre que a presi-
doncia toma qu dquer medida pn dar melhor
ordem e regularidade ao serviço do quar-
tel de l.fl. linha, immedialamente apparc-
ce a Imprensa, que lem por lá os seos es-
piões, indicando as mesmas providencias,
sem duvida para fazer crer aos que o não-
souberem, que se procedeo por suggestões
suas.

Assim tendo se tomado pela sala das
ordens cm oflicio de 21 do corrente pro-
videncia sobre~ os conselhos econômicos;
==em ordem do dia n. 6 de 25 do cor-
rente acerca de modellos para a escriplu-
ração;—em olíicio da mesma data sobre
os mappas e relações mensaes o semes-
traes—de conformidade com o que se ha-
via determinado em ordem do dia n. 14-
9 de abril de 1857;—do mesmo modo q'
ja se tinha providenciado sobre o rancho,
convidando se por este jornal concorreu-
tes ao supprimento dos gêneros precisos
para o referido rancho, apesar disso a
Imprensa de, 26 do corrente repeto as
mesmas medidas, como se cousa alguma
existisse a respeito.

Que tática I. . . que impostura !.....
Outro officio que esse pouco rende, por
que todos ja a conhecem.

Presidência dá província.—Por
acto de 23 deste S. Exc", o Sr. presi-
dente, resolveo demiüir o cidadão Anlo-
mo Francisco de Mello do lugar de alie-
res da companhia de policia, o nomeou
para subsliluil-o o tenente honorário do
exercito, Silvestre Pereira do Nascimento.

A mentira é sempre mentira.—
Não procedem ás razões do Dr, Verdade
querendo sustentar a invenção do Sr. Dr.
Gervasio a respeito do soldado de policia,
José Antônio Lopes, por qne não ò coslu-
me requerer praça aqutlle que quer ir
para o exercito, sendo bastante qne na
salla.das ordens manifeste a sua vontade
ao ajudante (Tordens, qne, entendendo-se
com o presidente, expede as convenientes
ordens.

Essa historia de coação a Lopes por ler
servido de testemunha no processo do Sr.
Cândido Coutidho e outras sandices que se
ieem na Imprensa, não passa de uma crea-
ção infeliz do tal Sr. Gervasio, aqnem o
mesmo Dr. Verdade quer lazer serviços

n. 27. E para conhecimentos dosin-
teressndos será este publicado pelas
ruas c praças desla cidade c pelos jor-
nãos, c fixaudo-se uma copia do mes-
mo ibeor no logar do costume.

Tlieresina 24 de janeiro de 1871.
O procurador.

João José do Nascimento Elvas.
cs sn ca BB

O Capitão José Gonçalves Pedreira, 1.*
Juis de paz da freguesia de N. S. do
Amparo \.° Destruo desta Capital, por.
Eleição popular, etc, etc.
Faço saber que era virtude do nfficio

do Excellenlissimo snr. presidente d i pro-
vincia de21 desteme/, lenho marcado a 1*
dominga do mez de março deste corrente
anno, para organisar-se ajnnta dequalili-
cação de votai.tes da freguezia de N. S.
do Amparo desla cidade, convoco na for-
ma da lei aos seguintes senhores eleitores
e supplenlcs: Doutor Antônio do Sampaio
Almendra, tenente-coronel Augusto da Cu-
nha Caslello- branco, capitão José Gon-
çalves Pedreira, capitão Custodio José Al-
bano, Doutor Carlos de Souza Martins
Ignacio Hodrigns Elvas, Manoel Pereira
do Nascimento Elvas, Firmo Gonçalves,
Pedreira, Raimundo José de Amorim,Do-
mingos Gonçalves Pedreira,e Antônio Mar-
lins dos Heis Lima, para se reunirem as
nove horas d'amanhã do indicado dia no
consislorio da Igreja matriz de N. S. do.
Amparo, p3ra os fins mencionados. Epa-
ra qne chegue ao conhecimento de Iodos
se publicará este nos lugares mais públicos,
desta cidade e pela imprensa, sendo afixa-
do no do costume.

Tlieresina, U3 de janeiro de 1871.—
Eu Sigisnando Pinto do Misquita, escri-
vão que 0 cserivy— José Gouçalves Pe-
dreira 1.° juiz de Paz.

Está comforme.
O escrivão

Sigisnando Pinto de Misquija.
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AMUNÜÍOS

f ADVOCACIA-' j]

8°
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BACHAREL MANOEL Pi / \
nbeiro de MiratidoOzoriolemV, i
aberlo o seo escriplorio áa^/
advocacia à praça daconsti-
tuicão caza n.p 3.11
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